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A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Juiz de Fora, as vereadoras e os vereadores, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, apresenta a presente Moção de Aplauso a servidora
Eliana Maria de Souza Vieira, cargo de Oficial Legislativo VI, em reconhecimento aos relevantes
serviços prestados com brilhantismo, responsabilidade e eficiência a esta Casa Legislativa.

A servidora Eliana Maria de Souza Vieira, nossa querida Lily, que, após mais de quatro
décadas de trabalho ininterrupto na Câmara Municipal de Juiz de Fora, encerra sua trajetória
profissional deixando um legado de compromisso, ética e excelência no serviço público.

Lily construiu sua carreira com serenidade, responsabilidade e profundo respeito à
instituição e à população juiz-forana. Sua atuação sempre foi marcada por competência técnica,
dedicação exemplar e uma postura irrepreensível, tornando-se referência para colegas e gestores ao
longo dos anos. Mais do que desempenhar suas funções com maestria, Lily foi exemplo de
humanidade, colaboração e espírito público, contribuindo para o funcionamento da Casa Legislativa
com discrição, sabedoria e firme senso de dever.

Sua história se confunde com a própria história recente desta Câmara. Foram dezenas de
anos acompanhando mudanças, ampliando conhecimentos, formando profissionais e construindo
relações pautadas pela confiança e pelo respeito. Lily deixa não apenas serviços prestados com
excelência, mas uma inspiração permanente para todos que acreditam no valor do serviço público
comprometido com o bem comum.

Assim, esta Moção é mais do que um reconhecimento formal - é um gesto de gratidão.
Gratidão por toda dedicação, por cada dia de entrega, por cada contribuição silenciosa que ajudou a
fortalecer esta Casa e a honrar a missão do Poder Legislativo Municipal.

Eliana Maria de Souza Vieira representa o que há de melhor na vida pública. Seu nome,
sua trajetória e seu exemplo ficarão marcados na história desta instituição e na memória daqueles
que tiveram o privilégio de conviver e aprender com ela.

Palácio Barbosa Lima, 30 de outubro de 2025.
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Vereadora Cida Oliveira - PT Vereador Cido Reis - PCdoB

Carlos Alberto de Mello João Wagner de Siqueira
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MDB
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Juraci Scheffer Kátia Aparecida Franco Laiz Perrut Marendino
Vereador Juraci Scheffer - PT Vereadora Kátia Franco - PSB Vereadora Laiz Perrut - PT

Letícia Fonseca Paiva Delgado Luiz Otávio Fernandes Coelho Marcelo Vitor Mendes Condé
Vereadora Letícia Delgado - PT Vereador Luiz Otávio Fernandes

Coelho - Pardal - União Brasil
Vereador Dr. Marcelo Condé -

Avante

Marlon Siqueira Rodrigues
Martins

Maurício Henrique Pinto de
Oliveira Delgado

Roberta Lopes Alves

Vereador Marlon Siqueira - MDB Vereador Maurício Delgado -
REDE

Vereadora Roberta Lopes - PL

 

Tiago Rocha dos Santos  Victor Paulo de Oliveira
Vereador Tiago Bonecão - PSD  Vereador Vitinho - PSB
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